
 

 

 

  

 

 

 

  

    

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – FINANÇAS PÚBLICAS 

– LEI 4.320/64 – LEI 6.830/1980 - DISTORÇÃO NO PASSIVO 

DECORRENTE DO NÃO RECONHECIMENTO DE 

PRECATÓRIOS EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO, NO 

MONTANTE DE R$ 2.003.701,17 - DIVERGÊNCIA ENTRE O 

SALDO CONTÁBIL DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS E 

O VALOR DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

(UG PREFEITURA) - DIVERGÊNCIA ENTRE OS SALDOS 

CONTÁBEIS DA DÍVIDA ATIVA DO BALANÇO 

PATRIMONIAL E O DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA (UG 

PREFEITURA) - PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 

COM RESSALVA – CIÊNCIA – ARQUIVAMENTO 

 

1. Divergências contábeis passiveis de estorno, devem ser 

avaliadas em face do seu vulto e não devem ter mais peso 

que os indicadores financeiros e econômicos alcançados 

pelo gestor, devendo permanecer no campo da ressalva.  

2. Ausência de medidas administrativas devem ser avaliadas 

em face do seu vulto e não devem ter mais peso que os 

indicadores financeiros e econômicos alcançados pelo 

gestor, podendo ser afastadas ou mantidas no campo da 

ressalva.   
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O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO: 

I. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Ibatiba, sob a responsabilidade do senhor Luciano Miranda Salgado 

referente ao exercício de 2021. 

O NCCONTAS – Núcleo de CE Consolidação de Contas de Governo elabora o 

Relatório Técnico 00036/2023-9 (peça 66), em sua conclusão e proposta de 

encaminhamento, opina pela oitiva do responsável em face dos seguintes achados, 

com base no art. 126 do RITCEES:    

3.2.3.1 Abertura de crédito adicional cuja fonte de recursos não possuía lastro 
financeiro suficiente; 

3.3.1 Resultado Financeiro: divergência quanto ao saldo do disponível para o 
exercício seguinte; 

4.2.4.1 Divergência entre os valores apurados no inventário de bens do 
imobilizado e o saldo registrado no Balanço Patrimonial Consolidado, no 
montante de R$ 70.344.381,32; 

4.2.5.1 Distorção no passivo decorrente do não reconhecimento de 
precatórios existente no final do exercício, no montante de R$ 2.003.701,17; 

7.2 Divergência entre o saldo contábil dos demonstrativos contábeis e o valor 
do inventário de bens móveis e imóveis (UG prefeitura) [item 3.4.2 do RT 
288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Divergência entre os saldos contábeis da dívida ativa do Balanço 
Patrimonial e o Demonstrativo da Dívida Ativa (UG prefeitura) [item 3.9.1 do 
RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Ausência de cobrança administrativa e/ou judicial da dívida ativa (UG 
prefeitura) [item 3.9.2 do RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]. 

 

Ato contínuo, submetem-se também à apreciação as seguintes proposições: 

 

10.2 CIÊNCIA 

Da análise preliminar do achado especificado na subseção 3.4.2.1, acerca 
da não aplicação do mínimo constitucional de 25% dos recursos provenientes 
das receitas de impostos, compreendidas as receitas de transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), no 
exercício de 2021, conforme estabelece o art. 212, caput, da Constituição da 
República, propõe-se: 

 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, que, por 
força do art. 119, parágrafo único do ADCT da Constituição 
Federal1, o município deverá complementar a diferença a 

                                                 
1 Art. 119. (...) 
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menor entre o valor aplicado na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente, até o exercício financeiro de 2023, 
diferença essa no montante de R$ 584.898,11. 

 

Acrescenta, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução TC 361/2022, as 

seguintes proposições ao atual chefe do Poder Executivo: 

3.3.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de se estabelecer, 
mediante decreto municipal, a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso; 

3.5.4 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências 
registradas neste tópico renúncia de receitas, como forma de alerta, para a 
necessidade do município aperfeiçoar o planejamento das peças 
orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável 
(transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário 
financeiro); 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder à correta 
classificação contábil das contas bancárias relativas às aplicações financeiras 
do município (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, IN TCE 
68/2020) [item 3.4.1 do RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao 
registro contábil da provisão de perdas de toda dívida ativa (IN TCE 36/2016 
e Normas Brasileiras de Contabilidade) [item 3.10.1 do RT 288/2022-3 
(proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao 
registro contábil da depreciação, observando-se o regime de competência (IN 
TCE 36/2016 e Normas Brasileiras de Contabilidade) [item 3.10.2 do RT 
288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao 
reconhecimento de despesas relativas a benefícios a empregados nas contas 
contábeis específicas do Regime Geral de Previdência, conforme PCASP (IN 
TCE 68/2020) [item 3.10.3 do RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, 
apenso]. 

 

                                                 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá complementar na 

aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a 

diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada no sistema integrado 

de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios 

de 2020 e 2021.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 119, de 2022) 
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Em atenção à Decisão Segex 00457/2023-1 (peça 67) e ao Termo de Citação 

00069/2023-3 (peça 69), o gestor protocoliza a Resposta de Comunicação 

00589/2023-4 (peça 72), Defesa/justificativa 00563/2023-6 (peça 73), além de 

peças complementares (peça 74 a 112).  

O NCCONTAS – Núcleo de CE Consolidação de Contas de Governo elabora a 

Instrução Técnica Conclusiva 02173/2023-6 (peça 116), opinando pelo seguinte: 

 

10. OPINIÕES E CONCLUSÃO 

• AFASTAR as não conformidades/distorções registradas no RT 
36/2023-9, subseções 3.2.3.1, 3.3.1 e  4.2.4.1, analisadas conclusivamente 
nas subseções 9.1, 9.2 e 9.3 da ITC. 

• MANTER as seguintes não conformidades/distorções, consideradas 
insuficientes para modificar a opinião/conclusão sobre as demonstrações 
contábeis consolidadas:   

9.4 Distorção no passivo decorrente do não 
reconhecimento de precatórios existente no final do exercício, no 
montante de R$ 2.003.701,17 (subseção 4.2.5.1 do RT 36/2023-
9). 

Mantida a distorção, conforme narrado na subseção 9.4. 
Distorção relevante, porém, insuficiente para modificar a 
conclusão sobre a adequação do Balanço Patrimonial 
Consolidado do Município no exercício de 2021, de acordo com 
a avaliação registrada na subseção 4.3 da ITC. 

9.5  Divergência entre o saldo contábil dos demonstrativos 
contábeis e o valor do inventário de bens móveis e imóveis - UG 
Prefeitura (subseção 7.2 do RT 36/2023-9, acerca dos 
apontamentos feitos no item 3.4.2 do RT 288/2022-3, proc.TC 
6.633/2022-1, apenso). 

Ocorrência mantida como irregular, ainda que no campo da 
ressalva, conforme narrado na subseção 9.5. Contudo, em 
análise específica, para efeito de emissão de opinião sobre as 
demonstrações contábeis consolidadas, observou-se a 
inexistência de reflexos sobre a conclusão acerca do Balanço 
Patrimonial Consolidado, de acordo com registro feito na 
subseção 4.3 da ITC. 

9.6  Divergência entre os saldos contábeis da dívida ativa 
do Balanço Patrimonial e o Demonstrativo da Dívida Ativa (UG 
prefeitura) (subseção 7.2 do RT 36/2023-9, acerca dos 
apontamentos do item 3.9.1 do RT 288/2022-3 (proc.TC 
6.633/2022-1, apenso). 

Ocorrência mantida como irregular, ainda que no campo da 
ressalva, conforme narrado na subseção 9.6. Contudo, em 
análise específica, para efeito de emissão de opinião sobre as 
demonstrações contábeis consolidadas, observou-se que não 
se trata de uma distorção relevante suficiente para 
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comprometer a conclusão sobre o Balanço Patrimonial 
Consolidado, de acordo com registro feito na subseção 4.3 da 
ITC. 

• MANTER a seguinte não conformidade com reflexos na opinião sobre 
a execução orçamentária, porém no campo da ressalva: 

9.7 Ausência de cobrança administrativa e/ou judicial da 
dívida ativa - UG Prefeitura (subseção 7.2 do RT 36/2023-9, 
acerca dos apontamentos do item 3.9.2 do RT 288/2022-3, 
proc.TC 6.633/2022-1, apenso). 

Ocorrência mantida como irregular para o exercício de 2021, 
porém no campo da ressalva, tendo em vista a adoção de 
medidas necessárias para efetivação da cobrança dos 
créditos em divida ativa apresentadas pelo gestor, 
realizadas no exercício de 2022. 

1. Opinião sobre a execução orçamentária e financeira  

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a 
análise sobre a execução dos orçamentos do Município, conclui-se que, 
exceto pelos efeitos da ressalva constatada, foram observados, em todos os 
aspectos relevantes, os princípios constitucionais e legais que regem a 
administração pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais 
e regulamentares na execução dos orçamentos do Município e nas demais 
operações realizadas com recursos públicos municipais, em especial quanto 
ao que estabelece a lei orçamentária anual (opinião com ressalva). 

2. Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas  

Aplicados procedimentos patrimoniais específicos, não se tem conhecimento 
de nenhum fato que leve a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado 
não represente adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação 
patrimonial do Munícipio em 31/12/2021 (opinião sem ressalvas). 

3. Opinião sobre as autorizações de despesas relacionadas ao 
enfrentamento da pandemia – EC 106/2020 

Acerca da análise exigida pelo art. 5º, inciso II, da EC 106/2020, conclui-se 
que foram observadas, em todos os aspectos relevantes, as normas 
constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis, na abertura dos créditos 
adicionais relativos ao enfrentamento da calamidade pública, em especial 
quanto ao que estabelece a Lei 4.320/1964 (opinião sem ressalvas). 

11. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso II, da Lei Complementar 
621/2012 c/c art. 132, inciso II, do RITCEES, propõe-se ao TCEES emissão 
de parecer prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de 
contas anual do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ibatiba, LUCIANO 
MIRANDA SALGADO, no exercício de 2021, tendo em vista o registro de 
opinião com ressalva sobre a execução orçamentária, ocasionada pela não 
conformidade analisada na subseção 9.7 da ITC. 

Da análise preliminar do achado especificado na subseção 3.4.2.1, acerca da não 

aplicação do mínimo constitucional de 25% dos recursos provenientes das receitas de 

impostos, compreendidas as receitas de transferências constitucionais, na 
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manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), no exercício de 2021, conforme 

estabelece o art. 212, caput, da Constituição da República, propõe-se: 

Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, que, por força do art. 119, 
parágrafo único do ADCT da Constituição Federal, o município deverá 
complementar a diferença a menor entre o valor aplicado na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o valor mínimo exigível constitucionalmente, até 
o exercício financeiro de 2023, diferença essa no montante de R$ 584.898,11. 

 

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução TC 361/2022, as 

seguintes proposições ao atual chefe do Poder Executivo: 

3.3.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de se estabelecer, 
mediante decreto municipal, a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso; 

3.5.4 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências 
registradas neste tópico renúncia de receitas, como forma de alerta, para a 
necessidade do município aperfeiçoar o planejamento das peças 
orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável 
(transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário 
financeiro); 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder à correta 
classificação contábil das contas bancárias relativas às aplicações financeiras 
do município (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, IN TCE 
68/2020) [item 3.4.1 do RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao 
registro contábil da provisão de perdas de toda dívida ativa (IN TCE 36/2016 
e Normas Brasileiras de Contabilidade) [item 3.10.1 do RT 288/2022-3 
(proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao 
registro contábil da depreciação, observando-se o regime de competência (IN 
TCE 36/2016 e Normas Brasileiras de Contabilidade) [item 3.10.2 do RT 
288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

7.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada 
neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao 
reconhecimento de despesas relativas a benefícios a empregados nas contas 
contábeis específicas do Regime Geral de Previdência, conforme PCASP (IN 
TCE 68/2020) [item 3.10.3 do RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, 
apenso]; 

9.4 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada 
neste tópico sobre reconhecimento patrimonial dos precatórios, como forma 
de alerta, para a necessidade do Município adotar as medidas necessárias 
para a efetiva conciliação do registro patrimonial de precatórios pendentes de 
pagamento, a fim de representar com fidedignidade a situação patrimonial do 
Município, em conformidade com a NBC TSP EC, item 3.10 [subseção 4.2.5.1 
do RT 36/2023-9].    
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O Ministério Público de Contas, através do Parecer 03441/2023-6 (peça 120) da 2ª 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Luciano Vieira, pugna 

pelo seguinte: 

 
3.1 – seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo 

Municipal a rejeição das contas do Executivo Municipal de Ibatiba, sob a 

responsabilidade de Luciano Miranda Salgado, referente ao exercício de 

2021, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso II, 

da Constituição do Estado do Espírito Santo; 

 

3.2 – com fulcro no art. 1º, incisos XVI e XXVI, da LC n. 621/2012, seja dada 

ciência ao atual gestor acerca dos apontamentos sugeridos pelo NCONTAS 

às fls. 165/167 da ITC 02173/2023-6. 

 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente instruído, 

portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados todos os trâmites legais 

e regimentais. 

Compulsando o Relatório Técnico 00036/2023-9 destaco alguns aspectos que 

considero fundamentais para a análise: 

CUMPRIMENTO DE PRAZO 

- A presente prestação de contas foi entregue em 31/03/2022, via sistema CidadES, 

observando o prazo limite de 30/03/2022, definido em instrumento normativo 

aplicável. 

- A Lei Orçamentária Anual do município, Lei 913/2020, estimou a receita e fixou a 

despesa em R$ 65.500.000,00 para o exercício em análise, admitindo a abertura de 

créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 26.200.000,00, conforme 

artigo 5º da LOA.  

- Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos adicionais 

suplementares foi de R$ 26.200.000,00 e a efetiva abertura foi de R$ 21.311.647,85, 
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constata-se o cumprimento à autorização estipulada na LOA para abertura de 

créditos adicionais suplementares.  

- Confrontando-se a Receita Prevista (R$ 67.933.203,29) com a Receita Realizada 

(R$ 81.256.823,13), constata-se um Superávit de Arrecadação da ordem de R$ 

13.323.619,84, correspondente a 119,61%. 

- Confrontando-se a Receita Realizada (R$ 81.256.823,13) com a Despesa Total 

Executada (R$ 68.008.743,07), constata-se um Superávit Orçamentário da ordem 

de R$ 13.248.080,06.  

- Confrontando-se a Despesa Empenhada (R$ 68.008.743,07) com a Dotação 

Orçamentária Atualizada (R$ 78.144.720,83), constata-se que não houve 

execução orçamentária da despesa em valores superiores à dotação atualizada e 

um resultado orçamentário superavitário da ordem de R$ 10.135.977,76. 

- A partir da despesa empenhada na rubrica de despesas de exercícios anteriores, no 

exercício de 2022, não há evidências de execução de despesa sem prévio 

empenho (APÊNDICE B). 

- Restou verificado, a partir do balancete da despesa executada, que não há 

evidências de despesas vedadas, em observância ao art. 8º da Lei Federal 

7.990/1989. 

- O Balanço Financeiro aponta que o saldo em espécie teve um incremento de R$ 

12.854.089,97 passando de R$ 19.281.085,01 no início do exercício para R$ 

32.135.174,98 no final do mesmo. 

- Houve um Superávit Financeiro (Ativo Financeiro R$ 32.433.134,11 – Passivo 

Financeiro R$ 4.506.836,30), da ordem de R$ 27.926.297,81, superior ao superávit 

de 2020 que foi da ordem de R$ 14.527.692,06.  

- Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, 

não há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na 

totalidade. 

- O Balanço Patrimonial evidencia um resultado patrimonial acumulado 

superavitário, da ordem de R$ 13.353.534,30. 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 16FCA-F9ED8-9246A



PARECER PRÉVIO TC-085/2023 
al/fbc 

 

 

  

PRECATÓRIOS 

Não há irregularidades dignas de nota quanto aos precatórios devidos pelo 

Município, no que se refere ao aspecto orçamentário. 

TRANSFERÊNCIAS AO PODER LEGISLATIVO 

O Poder Executivo transferiu recursos (R$ 2.607.380,40) ao Poder Legislativo abaixo 

do limite permitido (R$ 2.972.802,62). 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

As informações demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Primário e 

o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no Anexo de Metas 

Fiscais da LDO. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o município em análise obteve, 

a título de Receita Corrente Líquida – RCL, no exercício de 2021, o montante de R$ 

74.987.175,40. 

O Poder Executivo realizou despesa com pessoal no montante de R$ 33.552.720,16, 

resultando, desta forma, numa aplicação 44,74% em relação à receita corrente líquida 

apurada para o exercício, cumprindo o limite de alerta de 48,60%, o limite prudencial 

de 51,30%, além do limite legal de 54%. 

Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o Poder Legislativo 

foram da ordem de R$ 35.115.019,64, ou seja, 46,83% em relação à receita líquida, 

estando, portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e do limite legal de 60%. 

Com base na declaração emitida, considera a Área Técnica que o Chefe do Poder 

Executivo no exercício analisado não expediu ato que resultasse em aumento da 

despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, I, da LRF e o art. 8º da LC 173/2020. 

A Dívida Consolidada de R$ -26.974.085,08 não extrapolou o limite de 120% da 

Receita Corrente Líquida. 
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As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias (R$ 0,00) não 

extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a 

legislação supramencionada, e não houve concessão de garantias ou contra 

garantia de valores no exercício de 2021. 

Do ponto de vista estritamente fiscal, constata a Área Técnica que em 31/12/2020 o 

Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar com seus compromissos 

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1º, § 1º, da LRF. 

Destaca a Área Técnica que os valores deficitários nas fontes 111 (R$ 192.943,35), 

113 (R$ 8.103,43),115 (R$ 3.728,47) e 212 (R$ 1.235,40) estão cobertos pelo saldo 

das disponibilidades financeiras oriundas dos recursos não vinculados de montante 

R$ 6.540.485,10 

REGRA DE OURO 

No exercício em análise, em consulta ao “Demonstrativo das Receitas de Operações 

de Crédito e Despesas de Capital”, integrante da prestação de contas anual, apurou-

se o cumprimento do dispositivo legal, conforme APÊNDICE J. 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

De acordo com o sistema CidadES, constatou-se a divulgação dos Relatórios de 

Gestão Fiscal (RGF) dentro dos prazos legais. 

LIMITES CONSTITUCIONAIS 

O total aplicado em ações e serviços públicos de saúde foi de R$ 10.480.683,96, 

após as deduções, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

22,43%, de uma base de cálculo de R$ 46.720.272,51, cumprindo assim, o limite 

mínimo a ser aplicado na saúde de 15%.  

Foi apurado valor de R$ 13.782.455,87 ao pagamento dos profissionais do magistério, 

resultando em uma aplicação de 70,20% da cota-parte recebida do FUNDEB (R$ 

19.632.790,10), cumprindo assim o percentual mínimo de 70,00%. 
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O total aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino foi de R$ 

11.095.170,02, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 23,75% 

da base de cálculo de R$ 46.720.272,51, não cumprindo assim o percentual mínimo 

a ser aplicado de 25,00%. 

O documento que foi encaminhado como Parecer do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, que integra a Prestação de Contas 

Anual, apresenta relatório suscito das análises da documentação disponibilizada ao 

conselho e conclui pela regularidade da prestação de contas. 

O documento que foi encaminhado como Parecer do Conselho Municipal de Saúde, 

que integra a Prestação de Contas Anual, apresenta relatório suscito das análises da 

documentação disponibilizada ao conselho e conclui pela regularidade da prestação 

de contas. 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

A documentação estabelecida na Instrução Normativa TC 68/2020 foi encaminhada, 

nos termos previstos pela regulamentação, sendo que não foram apontados 

indicativos de irregularidades. Por outro lado, no parecer do controle interno há 

registro de que não foi emitida opinião sobre parte das demonstrações contábeis 

por falta de contador e auditor interno.  

MONITORAMENTO 

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas 

ações pertinentes ao exercício em análise. 

Passo a analisar agora os indicativos de irregularidades anotados pela Área 

Técnica, devidamente consubstanciados na Instrução Técnica Conclusiva 

02173/2023-6: 
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9.1 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL CUJA FONTE DE RECURSOS NÃO 

POSSUÍA LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE 

Subseção 3.2.3.1 do RT 36/2023-9 - análise realizada pelo NCONTAS.  

Verifica a Área Técnica que as fontes 112 e 114 não possuíam excesso de 

arrecadação suficiente para cobrir os créditos abertos. Também não se verificou 

excesso de arrecadação suficiente na fonte 001 (recursos próprios) que pudesse 

suportar o déficit apontado.). 

No entendimento do gestor, em apertada síntese, houve um equívoco da Área 

Técnica na respectiva apuração. 

Constata a Área Técnica que assiste razão ao defendente, pois a Lei 4.320 em seu 

artigo 43, § 3º define claramente a forma de apuração do excesso de arrecadação 

para fins de abertura de créditos adicionais, ou seja, a diferença positiva entre a 

arrecadação prevista e a realizada.  

No mesmo sentindo segue o Parecer em Colsuta TCEES 0012/2018 “na apuração 

dos recursos disponíveis para abertura de créditos adicionais por excesso de 

arrecadação deve-se efetuar o cálculo da diferença entre a receita orçada e 

arrecadada”. 

Nesse sentido, verifica que houve um equívoco na definição dos parâmetros 

utilizados pelo Sistema CidadES para apuração do excesso de arrecadação (Tabela 

7 do RT). 

Diante do exposto, considerando que não houve a insuficiência financeira para 

abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação, opina por afastar o 

presente indicativo de irregularidade. 

Acompanho o entendimento da Área Técnica, decidindo manter o afastamento 

do presente indício de irregularidade.  
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9.2 RESULTADO FINANCEIRO: DIVERGÊNCIA QUANTO AO SALDO DO 

DISPONÍVEL PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 

Subseção 3.3.1 do rt 36/2023-9 - análise realizada pelo NCONTAS.  

Apura a Área Técnica que o valor consolidado do disponível para o exercício 

seguinte é de R$ 32.135.174,98. porém, o valor do disponível calculado ug a ug 

(tabela 27) é de R$ 31.957.663,03, gerando uma divergência de R$ 177.511,95. 

O gestor alegou que o valor consolidado correto seria de R$ 31.957.663,03. Para 

a divergência apontada na inicial, o gestor informou que o TVDISP não contemplaria 

as contas de créditos e direitos a receber do exercício anterior, sendo que no caso as 

contas referenciadas seriam os depósitos judiciais (R$ 170.419,29) e os valores 

apreendidos por decisão judicial (R$ 7.090,66), sendo que. a soma destas contas 

seria equivalente à divergência apontada (R$ 177.511,95). 

Verifica a Área Técnica que, de fato, as contas apontadas pelo gestor que constam 

do Balanço Financeiro não foram evidenciadas no TVDISP e, pela natureza das 

mesmas, estas de fato não se encaixariam no rol das contas que deveriam constar 

daquele Termo. 

Assim, entende que a divergência apontada na inicial foi devidamente esclarecida 

e, sem maiores delongas, opina pelo afastamento do presente indicativo de 

irregularidade. 

Acompanho o entendimento da Área Técnica, decidindo manter o afastamento 

do presente indício de irregularidade.  

9.3 DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES APURADOS NO INVENTÁRIO DE 

BENS DO IMOBILIZADO E O SALDO REGISTRADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL CONSOLIDADO, NO MONTANTE DE R$ 70.344.381,32 

Subseção 4.2.4.1 do RT 36/2023-9 - análise realizada pelo NGF 

 

Verifica a Área Técnica que o saldo contábil dos elementos do ativo imobilizado (bens 

móveis e imóveis), evidenciados no Balanço Patrimonial Consolidado do Município, 
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não estão em conformidade com a posição patrimonial registrada nos inventários 

anuais sintéticos de bens móveis e imóveis, respectivamente arquivos INVMOV e 

INVIMO, que integram as prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem 

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município, verificando uma divergência de R$ 

70.344.381,32 entre o saldo contábil registrado no Balaço Patrimonial Consolidado, e 

os inventários anuais sintéticos de bens móveis e imóveis, descumprindo a 

característica qualitativa da representação fidedigna, em desacordo com a NBC TSP 

EC, item 3.10, prejudicando a transparência, bem como a prestação de contas e a 

tomada de decisão pelos usuários da informação. 

O gestor argumenta que a distorção surgiu em virtude de falha na geração dos 

arquivos INVMOV.xml e INVIMO.xml, e para comprovar a afirmativa apresentou os 

documentos tabela-10 – Resumo do Inventário dos Bens Móveis (DOC-015)  e 

tabela-12 – Resumo do Inventário dos Bens Imóveis (DOC-016) , que apresentam os 

seguintes saldos: 

Tabela 1 - Resumo dos Inventários de Bens Móveis e Imóveis 

 

Fonte: Peças complementares 12006/2023, 12007/2023, 12009/2023 e 12010/2023 – Processo 

06632/2022- 

Verifica a Área Técnica que os arquivos TERMOV e TERIMO das UGS 029E7000001 

e 0290500001 corroboram a afirmativa do gestor de que houve falha na geração dos 

arquivos INVIMO e INVMOV. 

Finalmente, ao confrontar o total dos os valores constantes dos arquivos TERMOV e 

INVMOV com o valor contábil do imobilizado (móveis e imóveis) obtém zero de 

diferença, conforme quadro a seguir: 

Tabela 2 - Termo de Inventário de Bens Móveis e Imóveis X BALPAT 

Imobilizado
029E7000001 – Prefeitura

Municipal de Ibatiba

029E0500001 – Fundo

Municipal de Saúde de

Ibatiba

Total dos

Inventários

Bens Móveis 10.602.717,92 5.070.359,60 15.673.077,52

Bens Imóveis 83.066.306,87 1.985.619,03 85.051.925,90

93.669.024,79 7.055.978,63 100.725.003,42
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Fonte: Sistema CidadES, Prestação de Contas Anual de Ordenador, arquivos TERIMO.pdf e 

TERMOV.pdf, Prestação de Contas Anual de Governo, arquivo BALPAT. 

 

Assim, diante do exposto, opina pelo afastamento do presente do achado. 

Acompanho o entendimento da Área Técnica, decidindo manter o afastamento 

do presente indício de irregularidade.  

9.4 DISTORÇÃO NO PASSIVO DECORRENTE DO NÃO RECONHECIMENTO 

DE PRECATÓRIOS EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO, NO MONTANTE DE 

R$ 2.003.701,17 

Subseção 4.2.5.1 do RT 36/2023-9 - análise realizada pelo NGF 

Com base no procedimento realizado, verifica a Área Técnica que o saldo contábil 

dos precatórios (pessoal, benefícios previdenciários, fornecedores, contas a pagar e 

outros) não representa adequadamente a real situação patrimonial do Balanço 

Consolidado do Município, do exercício findo em 31.12.2021, uma vez que, há 

divergência material em relação ao registro no arquivo RELPRE, configurando uma 

subavaliação do passivo no montante de R$ 2.003.701,17, descumprindo a 

característica qualitativa da representação fidedigna, em desacordo com a NBC TSP 

EC, item 3.10, prejudicando a transparência, bem como a prestação de contas e a 

tomada de decisão pelos usuários da informação. 

Em apertada síntese, alega o gestor que a divergência apontada entre os registro 

contábeis efetuados no passivo não circulante do município através da conta contábil 

nº. “221110402-Precatórios de Pessoal – Regime Ordinário – a partir de 05/05/2000-

Vencidos e não pagos” e os apresentados no demonstrativo dos precatórios 

existentes, se deve ao fato do arquivo estrutura “RELPRE.XML” gerado pelo 

Imobilizado

Saldo Contábil

(BALPAT)

(a)

029E7000001 –

Prefeitura 

Municipal de

Ibatiba

029E0500001 –

Fundo Municipal

de Saúde de

Ibatiba

029L0200001 

Câmara 

Municipal de

Ibatiba

Total dos 

Inventários

(b)

Diferença 

(a-b)

Bens Móveis 16.000.608,59 10.602.717,92 5.070.359,60 327.531,07 16.000.608,59 0,00

Bens Imóveis 85.249.491,85 83.066.306,87 1.985.619,03 197.565,95 85.249.491,85 0,00

101.250.100,44 93.669.024,79 7.055.978,63 525.097,02 101.250.100,44 0,00
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município, ter sido gerado de forma inconsistente, evidenciado diversos 

precatórios que não mais são devidos por parte do município.  

  

Desta forma, o valor efetivamente devido de precatório no exercício de 2021 foi de 

R$ 739.102,01, evidenciado através do próprio relatório de precatórios gerado através 

do arquivo estruturado “RELPRE.XML”, conforme podemos constar da página nº. 09 

da “relação consolidada dos precatórios(Mapa de Precatórios)” enviados ao 

TCEES(DOC-017), cujos aos valores pendentes de quitação estão vinculados ao 

“Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Sato”. 

Diante do exposto e da impossibilidade de retificação do arquivo estruturado 

“DELREP.XML” na Prestação de Contas Anual de 2021, requer o reconhecimento 

de que os precatórios efetivamente devidos pelo município de Ibatiba em 2021, 

encontram-se evidenciados na página 09 da “relação consolidada dos precatórios 

(Mapa de Precatórios)”(DOC-017) no montante de R$ 739.102,01, em favor do 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, valores estes que encontram 

perfeita conformidade com os apresentados no passivo não circulante do 

município através da conta contábil nº. “221110402-Precatórios de Pessoal – 

Regime Ordinário – a partir de 05/05/2000-Vencidos e não pagos”. 

Alega a Área Técnica que não foram apresentados documentos que pudessem 

respaldar tais justificativas. 

Entretanto, em consulta Relatório de Precatórios Pedentes de Pagamento (arquivos 

ESTPREC.pdf e ESTPREC.xlsx), constante da Prestação de Contas da UG 

500J2500002 - Encargos Gerais do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 

Sentenças Judiciárias - Precatórios Municipais, verifica que, na realidade, o saldo de 

precatórios pendentes de pagamentos é da ordem de R$ 585.345,59. Assim, a 

situação dos registros patrimoniais de precatórios constante do Balanço Patrimonial 

Consolidado passou a ter uma superavaliação de R$ 153.756,42, conforme segue: 

Tabela 54 - Comparativo ESTPREC e BALVERF                                                    Valores em reais 
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Fonte: Processo TC 06632/2022-5 – PCA-PCM/2021 – BALVERF, PCA-UG 500J2500002 - ESTPREC  

Entende a Área Técnica que a nova situação verificada, superavaliação de R$ 

153.756,42, caracteriza o descumprimento da característica qualitativa da 

representação fidedigna, em desacordo com a NBC TSP EC, item 3.10, 

prejudicando a transparência, bem como a prestação de contas e a tomada de 

decisão pelos usuários da informação. 

Diante do exposto, conclui que a distorção, no valor total de R$ 153.756,42, persiste 

para o exercício de 2021, e, portanto, o achado deve ser mantido.  

Sugere também dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência 

identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do Município 

adotar as medidas necessárias para a efetiva conciliação do registro patrimonial de 

precatórios pendentes de pagamento, a fim de representar com fidedignidade a 

situação patrimonial do Município, em conformidade com a NBC TSP EC, item 3.10.  

Acompanhando o entendimento da Área Técnica (nos termos de sua opinião e 

conclusão), decido manter o presente indício de irregularidade, porém no campo da 

ressalva, uma vez que a este pode ser saneado através de conciliação em 

exercício posterior e a importância de R$ 153.756,42 não tem vulto suficiente para 

macular as contas do gestor.  

9.5 DIVERGÊNCIA ENTRE O SALDO CONTÁBIL DOS DEMONSTRATIVOS 

CONTÁBEIS E O VALOR DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS (UG 

PREFEITURA) 

Subseção 7.2 do RT 36/2023-9, acerca dos apontamentos do item 3.4.2 do RT 

288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso) - Análise realizada pelo NCONTAS. 
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Verifica a Área Técnica que o valor inventariado dos bens móveis e imóveis não foi 

devidamente evidenciado em sua respectiva conta contábil do Balanço Patrimonial. 

Tal situação pressupõe falhas na contabilização, nas conciliações e/ou inventário ou 

não elaboração do inventário físico, na medida em que há divergências entre o 

inventário de bens e os valores registrados na contabilidade. 

Em apertada síntese o gestor alegou que houve erro na consolidação dos dados, 

uma vez que cada unidade gestora lança suas próprias informações, ainda que o 

sistema de controle de bens patrimoniais seja centralizado. Informa que foram 

realizados ajustes no exercício financeiro de 2022, acostando documentação de 

suporte para corroborar com suas alegações.     

Destaca a Área Técnica que o indicativo de irregularidade apontado é em relação 

ao exercício de 2021 e não é possível retroceder no tempo e ajustar a 

contabilidade, ou seja, a irregularidade permanece. 

Acerca da repercussão nas contas de governo, opina no sentido de que as 

justificativas apresentadas pelo gestor não são suficientes para afastar sua 

responsabilidade, para efeitos de emissão de Parecer Prévio. De outra banda, 

considera que o gestor promoveu o acerto das contas no exercício financeiro de 

2022, fato este que contribui para a ressalva do item. 

Face o todo exposto, sugere manter o presente indicativo de irregularidade, porém, 

apenas no campo da ressalva. 

Acompanho o entendimento da Área Técnica, decidindo manter o presente indício 

de irregularidade, porém no campo da ressalva.  

9.6 DIVERGÊNCIA ENTRE OS SALDOS CONTÁBEIS DA DÍVIDA ATIVA DO 

BALANÇO PATRIMONIAL E O DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA (UG 

PREFEITURA) 

Subseção 7.2 do RT 36/2023-9, acerca dos apontamentos do item 3.9.1 do RT 

288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso). Análise realizada pelo NCONTAS. 
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Verifica a Área Técnica que o valor dos créditos inscritos em dívida ativa, 

evidenciados no Demonstrativo da Dívida Ativa, diverge dos saldos das respectivas 

contas contábeis do Balanço Patrimonial: 

 

Em apertada síntese, o gestor alega que a divergência apontada decorreu de erro 

na elaboração do arquivo “DEMDAT”, que evidenciou um valor de inscrição de 

divida ativa tributária maior que o efetivamente ocorreu. Argumenta ainda que, em 

respeito ao princípio da oportunidade, foi realizado no exercício de 2022 

lançamento contábil corrigindo esta divergência. 

Entende a Área Técnica que o fato de o gestor ter promovido o acerto das contas no 

exercício posterior, ou seja, 2022, contribui para a ressalva do item. 

Nesse sentido, sugere manter o presente indicativo de irregularidade, porém, no 

campo da ressalva. 

Acompanho o entendimento da Área Técnica, decidindo manter o presente indício 

de irregularidade, porém no campo da ressalva.  

9.7 AUSÊNCIA DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA E/OU JUDICIAL DA DÍVIDA 

ATIVA (UG PREFEITURA) 

Subseção 7.2 do RT 36/2023-9, acerca dos apontamentos do item 3.9.2 do RT 

288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso) - Análise realizada pelo NCONTAS. 

Constata a Área Técnica que a dívida ativa não está sendo objeto de cobrança 

administrativa e/ou judicial. 

Tabela 26 Análise Geral da Dívida Ativa (tributária e não tributária) 

Saldo anterior - DEMDAT 3.874.262,53 

Acréscimos no exercício – DEMDAT 822.825,16 

Baixas no exercício – DEMDAT 317.383,93 

Saldo para o próximo exercício - DEMDAT (a) 4.379.703,76 

Saldo contábil - BALPAT (b) 4.359.541,80 

Divergência (a-b) 20.161,96 

Fonte: Processo TC 06633/2022-1 - PCA/2021 – DEMDAT e BALPAT 
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Em apertada síntese, o gestor apresenta um histórico sobre a arrecadação da dívida 

ativa e do IPTU ao longo de 08 anos (2014 a 2021), discorre sobre medidas 

administrativas adotadas para aprimorar os mecanismos de arrecadação do 

Município, para ao final admitir que não foi realizado no exercício de 2021 

nenhuma execução fiscal de cobrança de dívida ativa. Alega o defendente que isto 

ocorreu em virtude do trabalho de análise e levantamento para identificar os 

créditos a receber, trabalho este concluído no exercício de 2022, quando foram 

realizados protestos em cartório no valor de R$ 1.391.526,76, demonstrando que o 

Município não se encontra inerte quando ao seu dever de cobrança de créditos a 

receber. 

Entende a Área Técnica que as justificativas apresentadas pelo gestor não são 

suficientes para afastar sua responsabilidade, para efeitos de emissão de Parecer 

Prévio. 

No entanto, considerando que o gestor não ficou inerte e adotou, no exercício de 

2022, as medidas necessárias para efetiva cobrança dos créditos em dívida ativa, 

fato este que contribui para a ressalva do item. 

Face o todo exposto, sugere manter o presente indicativo de irregularidade, porém, 

apenas no campo da ressalva. 

Acompanho o entendimento da Área Técnica, decidindo manter o presente indício 

de irregularidade, porém no campo da ressalva. 

III. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Ante o exposto, acompanhando o entendimento da Área Técnica e divergindo do 

entendimento do Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado 

aprove a seguinte minuta de Parecer Prévio que submeto à sua consideração. 

 

Sergio Aboudib Ferreira Pinto 

Conselheiro relator 
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1. PARECER PRÉVIO TC-085/2023-2: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante 

as razões expostas, em: 

1.1 Manter o afastamento dos seguintes indícios de irregularidades: 

1.1.1 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL CUJA FONTE DE RECURSOS 
NÃO POSSUÍA LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE; 

1.1.2 RESULTADO FINANCEIRO: DIVERGÊNCIA QUANTO AO SALDO DO 
DISPONÍVEL PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE; 

1.1.3 Divergência entre os valores apurados no inventário de bens do 

imobilizado e o saldo registrado no Balanço Patrimonial Consolidado, no 

montante de R$ 70.344.381,32. 

1.2 Manter os seguintes indícios de irregularidades, porém no campo da ressalva: 

1.2.1 DISTORÇÃO NO PASSIVO DECORRENTE DO NÃO 
RECONHECIMENTO DE PRECATÓRIOS EXISTENTE NO FINAL DO 
EXERCÍCIO, NO MONTANTE DE R$ 2.003.701,17; 

1.2.2 DIVERGÊNCIA ENTRE O SALDO CONTÁBIL DOS 
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS E O VALOR DO INVENTÁRIO DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS (UG PREFEITURA); 

1.2.3 DIVERGÊNCIA ENTRE OS SALDOS CONTÁBEIS DA DÍVIDA ATIVA 
DO BALANÇO PATRIMONIAL E O DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATIVA 
(UG PREFEITURA); 

1.2.4 AUSÊNCIA DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA E/OU JUDICIAL DA 
DÍVIDA ATIVA (UG PREFEITURA). 

1.3 Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO 

COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de Ibatiba, no exercício de 

2021, sob a responsabilidade do Senhor Luciano Miranda Salgado, na forma 

prevista no artigo 80, inciso II, da Lei Complementar 621/2012; 

1.4 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, que, por força do art. 119, 

parágrafo único do ADCT da Constituição Federal, o município deverá complementar 

a diferença a menor entre o valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do 
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ensino e o valor mínimo exigível constitucionalmente, até o exercício financeiro de 

2023, diferença essa no montante de R$ 584.898,11; 

1.5 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste 

tópico (3.3.1), como forma de alerta, para a necessidade de se estabelecer, mediante 

decreto municipal, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso; 

1.6. Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências registradas neste 

tópico (3.5.4) renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do 

município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos 

princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e manutenção 

do equilíbrio orçamentário financeiro); 

1.7 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste 

tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder à correta classificação 

contábil das contas bancárias relativas às aplicações financeiras do município (Plano 

de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, IN TCE 68/2020) [item 3.4.1 do RT 

288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

1.8 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste 

tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao registro contábil da 

provisão de perdas de toda dívida ativa (IN TCE 36/2016 e Normas Brasileiras de 

Contabilidade) [item 3.10.1 do RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 

1.9. Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste 

tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao registro contábil da 

depreciação, observando-se o regime de competência (IN TCE 36/2016 e Normas 

Brasileiras de Contabilidade) [item 3.10.2 do RT 288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, 

apenso]; 

1.10. Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste 

tópico, como forma de alerta, para a necessidade de proceder ao reconhecimento de 

despesas relativas a benefícios a empregados nas contas contábeis específicas do 

Regime Geral de Previdência, conforme PCASP (IN TCE 68/2020) [item 3.10.3 do RT 

288/2022-3 (proc.TC 6.633/2022-1, apenso]; 
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1.11. Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste 

tópico sobre reconhecimento patrimonial dos precatórios, como forma de alerta, para 

a necessidade do Município adotar as medidas necessárias para a efetiva conciliação 

do registro patrimonial de precatórios pendentes de pagamento, a fim de representar 

com fidedignidade a situação patrimonial do Município, em conformidade com a NBC 

TSP EC, item 3.10 [subseção 4.2.5.1 do RT 36/2023-9]; 

1.12. Dar ciência aos interessados; 

1.13. Arquivar os presentes autos em arquivo corrente para, após o encaminhamento 

do julgamento das contas, serem arquivados de forma definitiva. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 01/09/2023 – 33ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros:  Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente), Sérgio Aboudib 

Ferreira Pinto (relator) e Rodrigo Coelho do Carmo. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO  

Presidente  

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Relator 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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